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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
934/2024, QUE FAZEM ENTRE Sl O MUNÍCIPIO DE 
BARCARENA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
EPAMINONDAS E SOUZA COMERCIO LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE BARCARENA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Tomé Serrão, nº 854, Bairro Nazaré, CEP: 68.445-
000, Barcarena-PA, inscrita sob o CNPJ nº 18.180.942/0001-64, representada por sua Secretária de 
Assistência Social Sra. FRANCINEA TEIXEIRA DIAS, em conformidade ao Pregão Eletrônico nº 
99022/2024, procede nesta data a emissão do presente termo de apostilamento ao contrato de n° 
934/2024, para a  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
O PROJETO CUIDADOSO: AO IDOSO COM CARINHO, DESTINADO A ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa EPAMINONDAS E SOUZA COMERCIO 
LTDA, com sede na Rua Barão De Mamoré, 37, Bairro: São Braz, Belém/PA, inscrita no CNPJ n° 
11.334.268/0001-86, sendo Representado legalmente pelo o Sr. VITOR ANTONIO FERREIRA DE 
SOUZA, que se regera pelo art. 136, inciso III da Lei nº 14.133/2023, mediante as seguintes clausulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 
O presente termo de apostilamento tem por finalidade realizar a alteração na razão social no preâmbulo 
do contrato, para que onde conste EPAMINONDAS E SOUZA COMERCIO LTDA, passe a constar 
DISTRIBUIDORA VITÓRIA SOUZA COMÉRCIO LTDA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - VALIDADE E EFICACIA 
O presente termo de apostilamento terá validade e eficácia a partir da data da sua assinatura pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DA AUDITORIA INTERNA E EXTERNA 
Os documentos comprobatórios dos atos e fatos de gestão e cópia deste apostilamento, serão arquivados 
em ordem cronológica nesta Unidade Gestora. 

 
CLAUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 
Com as alterações das cláusulas anteriores ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do 
contrato originário. 
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